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1. Apresentação 

Este documento  trata da Consulta Pública,  realizada em 09 de  Junho de 2011, na  cidade de  Ibirama 
(Escola  Municipal  Caminho  da  Estação)  para  a  criação  da  Unidade  de  Conservação  –  UC  “Refúgio 
Estadual de Vida Silvestre Raulinoa” e a elaboração de seu Plano de manejo. Reproduz as apresentações 
técnicas, os questionamentos e esclarecimentos ocorridos no evento.   

A Consulta Pública  constitui uma das etapas da metodologia utilizada pela  FATMA para  a  criação de 
unidades de conservação (UC), em atendimento a Lei no 9.985/2000 (Sistema Nacional de Unidades de 
Conservação  da  Natureza  –  SNUC),  que  propõe  ouvir  e  esclarecer  os  integrantes  da  comunidade  ‐ 
grupos sociais e setores público e privado envolvidos direta ou indiretamente com a UC.  

Este evento faz parte dos processos de elaboração do Plano de Manejo e de criação da UC com vistas a 
proteger  a  espécie  Raulinoa  echinata,  conforme  previsto  na  Licença  Ambiental  de  Instalação  –  LAI 
085.07,  referente  a  implantação do AHE  Salto Pilão. Estes processos estão  sendo desenvolvidos pela 
Socioambiental Consultores Associados e coordenados pela Fundação de Meio Ambiente ‐ FATMA. 

A Consulta Pública foi organizada pela Socioambiental, empresa de Florianópolis/SC, contratada para o 
desenvolvimento dos trabalhos relativos à criação da Unidade de Conservação e elaboração do Plano de 
Manejo, com recursos de compensação ambiental, gerenciados pela FATMA. 

 

2. Coordenação da Consulta Pública 

A  Consulta  Pública  foi  presidida  pelo  Sr.  Luis  Antônio  Garcia  Correa  –  Diretor  de  Proteção  de 
Ecossistemas da FATMA, que coordenou os  trabalhos, com o apoio do moderador Sr. Sérgio Cordioli, 
que orientou a formação da mesa, apresentação dos trabalhos e o debate para esclarecimentos sobre a 
UC. Compuseram a mesa as seguintes autoridades: 

 Prefeito de Ibirama Sr. Duílio Guerk;  

 Vice‐prefeito de Apiúna Sr. Mario Dalri; 

 Ministério Público Sra. Carolina Guimarães. 

 

Fotos: Davis Moreno 

Figura 1 – Mesa de abertura. 
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3. Objetivo da Consulta Pública 

A Consulta  Pública objetivou  apresentar os  estudos que  justificaram  a proposta de  criação da UC, o 
estabelecimento de seu desenho e de sua categoria de manejo ao público presente e esclarecer dúvidas 
sobre o seu desenvolvimento,  implantação e as  implicações decorrentes do processo de criação a ser 
efetivado através de projeto de lei aprovado pela Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina. 

 

4. Estrutura do programa 

A programação desenvolvida foi a seguinte: 

 19:00 h – Abertura da Consulta Pública e constituição da mesa de autoridades. 

 19:15 h – Contexto geral da UC Refúgio Estadual de Vida Silvestre Raulinoa. 

 19:30 h – Processo de elaboração do plano de manejo e de criação da UC. 

 20:15 h – Esclarecimentos  sobre o processo de criação da UC e seu plano de manejo. 

 22:00 h – Encerramento da Consulta Pública.    

 

 
Foto: Davis Moreno 

Figura 2 – Dyckia ibiramensis, Raulinoa echinata e Dyckia brevifolia 
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5. Processo metodológico 

A Consulta Pública consistiu, basicamente, dos seguintes passos e dinâmicas: 
1. Breve apresentação sobre o contexto geral da proposta da UC, pela equipe da FATMA, abordando o 

processo histórico e de organização; 
2.  Breve  apresentação  sobre  o  processo  de  estruturação  do  plano  de manejo  e  de  criação  da UC, 

abordando os estudos que justificaram a proposta, seu desenho e categoria de manejo, pela equipe 
da Socioambiental; 

3. Realização de debates para esclarecimentos em relação à UC e do seu plano de manejo. 
 

 

Fotos: Davis Moreno 

Figuras 3 e 4 – Mesa de Debates e Plenária. 
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6. Contexto geral da UC 

O contexto geral da UC foi apresentado por Beloni Marterer – Bióloga da FATMA.  
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 Fotos: Davis Moreno 

Figura 5 – Beloni Marterer. 
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7. Contexto geral da UC 

A proposta de criação da UC e de elaboração do plano de manejo foi apresentada por. Eduardo Hermes 
Silva – Biólogo da equipe da Socioambiental. 
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 Fotos: Davis Moreno 

Figura 6 – Eduardo Hermes Silva. 



Consulta Pública – Junho/2011 

30 

 

8. Questionamentos e esclarecimentos 

 
1. Como será o processo de legalização?  Este é um processo complementar a 

implantação da usina de Salto Pilão? 

 O processo de  legalização da UC  se dará na Assembleia  Legislativa. A proposta de 

plano  de manejo  irá  subsidiar  os  deputados  na  tomada  de  decisão.  Este  processo 

atende  a  decisão  constante  no  processo  de  licenciamento  da  PCH  Salto  Pilão, 

considerando os estudos técnicos sobre a relevância da espécie, e o esforço para a 

garantia de conservação da espécie. 

 A UC está sendo criada para atender a ação civil pública, aliando‐se a preservação de 

uma espécie local endêmica e ameaçada de extinção. 
 

2. Os proprietários poderão não aceitar os limites da UC caso interfiram em suas 

atividades? 

 Segundo  o  art.  13  do  SNUC  em  referência  aos  usos  particulares;  prevendo  a 

compatibilidade de usos com o objetivo do Refúgio, não sendo excludente, devendo 

ser  feito  todo  o  esforço  para  evitar  o  conflito  entre  o  propósito  da  UC  e  os  das 

propriedades particulares.   

 Possíveis  limitações  impostas pela UC à comunidade  (atividades  incompatíveis com 

os  objetivos  de  conservação)  são  passíveis  de  indenização  por  parte  do  Estado. O 

novo  desenho  da UC  procurou  excluir  todas  as  áreas  de  expansão  dos municípios 

para minimizar conflitos futuros. 

 

3. A criação da UC, considerando as atividades presentes e futuras sujeitas a novos 

licenciamentos, terão impedimentos?  

  A UC tem um objetivo claro, concreto e conciso que é a conservação de uma espécie, 

a Raulinoa echinata. Não será a criação da UC que irá estabelecer impedimentos para 

novos empreendimentos. Mesmo  sem a  criação da UC, existem  limitações na área 

pelo  simples  fato  da  existência  da  planta  Raulinoa  echinata,  por  ser  uma  espécie 

endêmica,  que  somente  existe  naquele  local,  portanto,  em  risco  de  extinção,  que 

requer proteção do Estado. 

 Por outro  lado, qualquer empreendimento que se possa propor na área, desde que 

ele  não  comprometa  a  conservação  da  espécie,  poderá  ser  licenciado  com 

normalidade. 

 

4. Os recursos econômicos para a conservação da espécie vêm da própria exploração 

hidroelétrica da usina?  

 Os recursos financeiros que dispõe a UC são decorrentes do fundo de Compensação 

Ambiental da Usina Salto Pilão, destinado em cumprimento com a legislação vigente, 

neste caso, para a criação de uma unidade de conservação de proteção integral. 
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5. Como fica a situação de futuros empreendimentos no rio?  

 Poderão  ser  desenvolvidos  desde  que  não  comprometam  ou  ponha  em  risco  a 

conservação  da  espécie.  Novos  empreendimentos  deverão  encontrar  soluções  de 

engenharia que assegurem esta proteção. 

 

6. Para os moradores da Ressacada será possível a reabertura da estrada de acesso à 

comunidade Subida?  

 A  criação  da  UC  não  irá  interferir  na  reabertura  da  estrada,  que  não  irá  impor 

nenhuma limitação neste sentido. Esta limitação deverá ser tratada pela comunidade 

e/ou interessados diretamente com o empreendedor responsável pela Usina. 
 

7. De que forma a atividade de ecoturismo (rafting) será beneficiada com a criação da 

UC?  

 Os estudos para delinear, mapear e articular estão sendo desenvolvidos em conjunto 

com  operadoras,  gerando  informações  que  poderão  traduzir  em  um  retorno 

econômico.  Destaque  para  a  criação  e  atuação  do  conselho  consultivo  como 

ferramenta de articulação política.  

 O primeiro  foco da UC é a preservação da espécie e  indiretamente a  comunidade, 

que poderá colher frutos desta preservação. 

 

8. Só será beneficiado uma operadora de turismo?  

 Não, até agora só se estabeleceu uma reunião, com um operador em particular, para 

mapear e visitar o potencial ecoturístico, aproveitando o contato mapeado durante o 

diagnóstico, mas é aberto a todos. Esta etapa é somente para coletar informações e 

não para formatar futuros produtos, a cargo de cada operadora. 
 

9. Se surgiram novos critérios ou modificação na legislação, a Zona de Amortecimento 

(ZA) pode ser modificada?  

 A ZA é estabelecida conjuntamente com a criação do plano de manejo da UC, mas 

não  é  estático. O  Plano  de Manejo  e  a  ZA  precisam  ser  revistos  com  o  tempo  e 

adaptados  a  novas  situações.  Neste momento,  o  desenho  da  ZA  ainda  não  está 

plenamente fechado, faltando o plano urbano do município de Apiúna, para que se 

possa compatibilizar as propostas e assim evitar futuros conflitos. 

 
10. Como será o processo de licenciamento de áreas consolidadas o em procedimento de 

licenciamento, considerando a UC? 

 É  importante  que  o  conselho  consultivo  da  UC  participe  dos  processos  de 

licenciamento dos novos empreendimentos que possam ter um  impacto na espécie. 

Caso os futuros empreendimentos não possuem impacto direto sobre a conservação 

da espécie, não terá problemas de licenciamento por possíveis restrições da UC. 
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11. Burocraticamente, como será? Demorará mais? Os custos? 

 É  recomendável  a  participação  do  Conselho  nos  processos  de  licenciamento.    A 

criação  da UC  não  deverá  criar  nenhum  procedimento  burocrático  adicional,  bem 

como, não irá alterar os custos inerentes ao procedimento de licenciamento. 

 

12. A UC terá sede?  

 Existe a previsão de  implantar ou construir alguma estrutura compatível com a UC, 

suas  expectativas  e  objetivos. Deverá  ser  um  local  destinado  para  a  coordenação 

local da UC e ponto de referência para possíveis visitantes. 

 

13. Por que a ilha das Cutias ficou fora da UC?  

 O desenho da UC  levou  em  consideração os objetivos de  conservação da  espécie, 

baseados em estudos técnicos existentes. Procurou‐se evitar a  indenização de áreas 

privadas, evitando possíveis conflitos envolvidos em processos de indenização. 

 O  desenho  respeita  a  área  de  distribuição  e  o  ambiente  ocupado  pela  espécie, 

resultando um desenho praticamente restrito a calha do rio. 
 Consideraram‐se  as  áreas de maior densidade de população da espécie e de  fluxo 

encachoeirado, priorizando‐se estas áreas para se garantir a conservação da espécie. 

 O  desenho  final  considerou,  também,  linhas  existentes  que  possam  facilitar  a 

identificação dos limites da UC – estradas, linha de trem, etc. 

 

14. Como fica a questão da vazão do rio em relação a espécie? 

 Não  há  um  controle  sobre  a  influência  da  vazão  sobre  a  espécie.  Caso  seja 

comprovado este  impacto, a vazão  terá que ser  revista. Neste momento, a UC não 

tem  como  influenciar  na  diminuição  da  vazão  do  rio  pelas  PCH  implantada, 

provocando  a  pouca  oxigenação  das  águas,  em  uma  área  de  mais  de  20  km 

degradada. 
 

15. A comunidade poderá ter mais 30 dias para analisar o processo antes de seu 

encaminhamento á Assembléia Legislativa? 

 A FATMA concederá mais 30 dias para que a comunidade possa encaminhar dúvidas 

e reclamações à FATMA, buscando dar apoio e voz a todos no processo de criação da 

UC. A única coisa clara é que a espécie não pode desaparecer!  

 

Por  fim,  houve  o  encerramento  da  Consulta  Pública  com  o  pronunciamento  do  Prefeito  de 

Ibirama Sr. Duilio Guerk, que agradeceu a presença de todos os participantes. 
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Fotos: Davis Moreno 

Figuras 7, 8 e 9– Debates, plenária e Eduardo Hermes. 
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Foto: Davis Moreno 

Figuras 10, 11 e 12 – Questionamentos. 
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9. Lista de participantes da Consulta Pública. 

 

 
 



Consulta Pública – Junho/2011 

36 

 
 

 


